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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Órgão Demandante: Prefeitura Municipal de Elói Mendes/MG 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Administração / Assessoria de 

Planejamento e Coordenação Geral, Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de placas, 

adesivos e lonas em geral para utilização em prédios públicos e demais localidades, 

visando garantir o cumprimento da Lei de Acesso à Informação, a organização 

administrativa e a segurança dos espaços públicos. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação é indispensável para garantir o adequado funcionamento da 

Administração Pública Municipal, assegurando a identificação clara dos prédios, setores 

e ambientes, a orientação aos cidadãos, a divulgação de informações institucionais e a 

sinalização de segurança. 

Ademais, a confecção e instalação de placas, adesivos e lonas possibilita o cumprimento 

das obrigações impostas pela Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), 

especialmente no que se refere à transparência ativa, permitindo que o cidadão tenha 

acesso facilitado às informações sobre serviços, horários de atendimento, setores 

responsáveis e responsáveis pelas obras públicas. 

A ausência desses materiais compromete a organização administrativa, dificulta o acesso 

da população aos serviços e pode gerar riscos à segurança de usuários e servidores, 

motivo pelo qual a contratação se mostra necessária, urgente e de interesse público. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Conforme itens e quantidades constantes no mapa de preços anexo ao processo. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 

da emissão da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

Prédios e locais indicados pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Executar os serviços em conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência e do mapa de preços; 

• Fornecer materiais novos, de primeira qualidade e com acabamento adequado; 

• Apresentar as artes/layouts para aprovação prévia da Administração, quando 

aplicável; 

• Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; 

• Substituir, sem ônus adicional, materiais que apresentarem defeitos, falhas, 

divergências ou não conformidade; 
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• Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

incluindo materiais, mão de obra, transporte e instalação, quando necessária; 

• Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e regularidade fiscal. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fornecer à contratada as informações necessárias para execução dos serviços; 

• Aprovar layouts e artes apresentadas, quando aplicável; 

• Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 

• Atestar as notas fiscais correspondentes aos serviços executados; 

• Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos. 

10. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato quanto à execução e liquidação do objeto. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme Lei nº 14.133/2021. 

Elói Mendes, 02/02/2026. 

 

LUIS PAULO DA SILVA BRUZIGUES 
Diretor de Departamento de TI 


